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73 anos de experiência em Amazônia 

• 96,92% do capital acionário pertencem ao governo brasileiro 

•100% dos municípios da Região Norte já atendidos pelo FNO 

 

• Ativos Totais: R$ 12,4 bilhões ; Patrimônio Líquido: R$ 2,7 bilhões 

Fonte: Bacen (Base: Dez /2014) 
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Programas de Financiamento do Banco da Amazônia 
para o Setor Florestal 



Concessão de financiamentos a empreendimentos que privilegiem o uso racional dos 
recursos naturais. 

O que pode ser Financiado?  
 

 Manejo florestal sustentável de produtos madeireiros e não-madeireiros em área de extração de uso 
alternativo do solo ou área de Concessão Florestal Pública); 

 Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (ILPF); 
 Serviços ambientais; 
 Fauna silvestre; 
 Plantas medicinais e aromáticas; e 
 Proteção, preservação, recuperação e utilização sustentável de mananciais. 

Taxa de juros: 4,71% ao ano.  

Prazos: até 20 anos, incluída a carência de até 12 anos. 

Quem pode solicitar?  

 Produtores rurais PF ou PJ, inclusive empresários individuais, empresas individuais de responsabilidade 
limitada (EIRELI), associações e cooperativas;  

 Populações tradicionais da Amazônia (povos indígenas, comunidades quilombolas, ribeirinhos, extrativistas, 
pescadores artesanais, entre outros) não contempladas pelo PRONAF.  

 

 
 

 

FNO - Biodiversidade 



Programa FNO-ABC 

Financia projetos agropecuários e florestais que contribuam para a redução da emissão de 
gases de efeito estufa na Região Norte. 

O que pode ser Financiado? 
 Sistemas de integração lavoura-pecuária, lavoura-floresta, pecuária-floresta ou lavoura-pecuária-floresta e 

de sistemas agroflorestais; 

Manejo de florestas comerciais plantadas (Reflorestamento, Florestamento com espécies nativas e/ou 
exóticas), inclusive aquelas destinadas ao uso industrial ou à produção de carvão vegetal. 

 

Taxa de juros: 4,71% ao ano  

Prazos: até 20 anos, incluída a carência de até 12 anos 

Quem pode solicitar?  

 Produtores rurais PF ou PJ, inclusive empresários individuais, empresas individuais de responsabilidade limitada 
(EIRELI), associações e cooperativas;  

 Populações tradicionais da Amazônia (povos indígenas, comunidades quilombolas, ribeirinhos, extrativistas, 
pescadores artesanais, entre outros) não contempladas pelo PRONAF.  

 



FNO - Amazônia Sustentável 

Apóia empreendimentos rurais e não rurais, mediante a concessão de financiamentos 
adequados às reais necessidades dos setores produtivos. 

O que pode ser Financiado? 

Empreendimentos não rurais do setor florestal, contemplando toda a cadeia com: 

 Investimento Fixo 

 Investimento misto (capital de giro associado ao investimento fixo). 

 Capital de giro não associado a investimento fixo (capital de giro isolado), destinado aos insumos 

necessários ao desempenho da atividade do beneficiário. 
Taxa de juros 

 Mín. 8,24% 

 Max. 14,71% 

Quem pode solicitar? 

 Pessoas jurídicas de direito privado, dos setores secundário e terciário, inclusive Sociedades de Propósito 
Específico (SPE), empresas individuais, associações e cooperativas. 

 

 

  

 
 



Investimento em projetos técnicos que preencham os requisitos definidos pela Secretaria da 
Agricultura Familiar (SAF) do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) referentes a:  

 sistemas agroflorestais; 

 exploração extrativista ecologicamente sustentável, plano de manejo e manejo florestal; 

 recomposição e manutenção de áreas de preservação permanente e reserva legal e recuperação de áreas 
degradadas; 

 enriquecimento de áreas que já apresentam cobertura florestal diversificada, com o plantio de uma ou 
mais espécie florestal, nativa do bioma. 

Quem pode solicitar? 
 Agricultores familiares enquadrados no PRONAF. 

Taxas: taxa efetiva de juros de 1% a.a  

Prazo de Reembolso:  

 até 20 (vinte) anos, incluída a carência do principal, de até 12 (doze) anos, para projetos de sistemas 
agroflorestais; 

 até 12 (doze) anos, contando com a carência do principal limitada a 8 (oito) anos, nos demais casos. 

 

 
 

PRONAF-Floresta 



Contratações de Operações Florestais 

79,1 

43,4 

35,7 

592,7 

183,9 

52,1 

706,4 

Acre

Amazonas

Amapá

Pará

Rondônia

Roraima

Tocantins

Contratações de Operações Florestais por Estado 
1989 até março/2015 

R$ Milhões 

1,6 bilhão investido em 9.157 operações florestais 



Oportunidades de Financiamento 

Previsão de Aplicação por Programa em 2015 

R$ milhões 

Programa        AC        AM        AP        PA        RO        RR        TO TOTAL 

FNO-Amazônia Sustentável 184,92 713,39 154,86 744,84 395,10 232,09 469,80 2.894,99 

FNO-Biodiversidade 10,50 6,65 11,78 44,22 31,50 0,35 35,00 140,00 

FNO-ABC 19,50 12,35 21,88 82,12 58,50 0,65 65,00 260,00 

TOTAL 214,92 732,39 188,52 871,18 485,10 233,09 569,80 3.294,99 

Fonte: Plano de Aplicação dos Recursos para 2015. 

3,2 bilhões disponíveis para financiamento de operações florestais 



MUITO OBRIGADO! 
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